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O MITO DO HORÁRIO SEMANAL DE 40 HORAS NO SETOR PRIVADO E A TENTATIVA 
DE RECUSAR A REPOSIÇÃO DO HORÁRIO DE 35 HORAS NA FUNÇÃO PÚBLICA COM 

O PRETEXTO DE QUE NÃO PODE AUMENTAR OS CUSTOS  
 

O governo tem declarado (consta da pág. 78 do seu programa) que pretende “ o regresso 
ao regime de 35 horas semanais do período normal de trabalho para os trabalhadores da 
função pública sem implicar aumento dos custos globais com pessoal”, ao mesmo tempo 
que se desenvolve nos órgãos de comunicação social uma campanha contra a reposição 
do horário de trabalho de 35 semanais na Função Pública com o pretexto que isso criaria 
uma situação de desigualdade em relação ao setor privado (exs.: Pedro Guerreiro no 

semanário Expresso de 16.1.2016, Manuel Carvalho no Público). Interessa, por isso, analisar 
estas duas questões de uma forma objetiva e com rigor, para repor a verdade. 
 

O MITO DE QUE NO SETOR PRIVADO O HORÁRIO DE TRABALHO SEMANAL É 40 HORAS 
 

Comecemos então pelo mito de que vigora no setor privado o horário semanal de 40 
horas. Para isso observem-se os dados sobre o “Emprego por número de horas 
semanais trabalhadas”, publicados no Boletim Estatístico de Dezembro de 2015 do 
Banco de Portugal, que constam do quadro 1 
 

Quadro 1- Emprego em Portugal por número de horas semanais trabalhadas 

Milhares % do Total Milhares % do Total

De 1 a 5 horas 35,2 57,5
De 6 a 10 horas por semana 72,3 87,7
De 11 a 20 horas por semana 244,3 199,3
De 21 a 25 horas por semana 90,4 75,9
De 26 a 30 horas por semana 145,9 99,6
De 31 a 35 horas~por semana 585,9 336,2

De 36 a 40 horas por semana 2.767,5 2.444,6 2.767,5 58,5% 2.444,6 56,5%
De 41 a 45 horas por semana 258,2 409,0
De 46 a 50 horas por semana 299,5 326,3
Mais de 50 horas por semana 232,2 290,7

TOTAL 4.731,4 4.326,8 4.731,4 100,0% 4.326,8 100,0%

Em Dez.2010

1.174,0

HORÁRIO SEMANAL
Dez. 2010 
Milhares

Set. 2015     
Milhares

Trabalhadores  com horariois semanais até às 35 horas, 
entre as 36 horas e 40 horas e com horários semanais 

igual ou superiores a 41 horas

FONTE: Boletim Estatistico - Dezembro de 2015 - Banco de Portugal

789,9 16,7%

Em Set.2015

856,2 19,8%

1.026,0 23,7%

24,8%

 
 

Como revelam os dados do Banco de Portugal, em Setembro de 2015, 19,8% dos 
trabalhadores em Portugal tinham um horário efetivo igual ou inferior a 30 horas por 
semana; 56,5% trabalhavam entre as 36 horas e as 40 horas por semana (entre 36 e 40 
horas significa que mesmo muitos destes trabalhavam menos de 40 horas por semana, e a 

sua percentagem diminuiu, entre Dez.2010 e Set.2015, de 58,5% para 56,5% do total); e 
23,7% tinham horários semanais iguais ou superiores a 41 horas. Afirmar, como alguns 
fazem nos órgãos de comunicação social, que o horário de trabalho semanal no setor 
privado é de 40 horas, só pode ser ou por ignorância ou com o objetivo de manipular a 
opinião pública utilizando a mentira para virar esta contra os trabalhadores da Função 
Pública. São os próprios dados do Banco de Portugal que provam isso. 

 

A REDUÇÃO DO DÉFICE ORÇAMENTAL FOI CONSEGUIDA `À CUSTA  DE CORTES ENORMES 
NAS DESPESAS DE PESSOAL QUE CAUSOU A DEGRADAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

A redução do défice orçamental pelo governo PSD/CDS foi conseguida fazendo um 
enorme corte nas despesas de pessoal das Administrações Públicas, o que causou, 
como é evidente, uma degradação profunda nas condições de trabalho na Função 
Pública e na prestação de serviços públicos essenciais, sentida por toda a população, 
que é urgente reverter como o próprio governo de António Costa reconhece e afirma. 
 

O quadro 2, com dados do INE, da DGAEP e do DGO do Ministério das Finanças mostra 
os efeitos do enorme corte das despesas de pessoal, que atingiu todos os trabalhadores 
deste setor fundamental para o bem-estar dos portugueses e para o desenvolvimento do 
país. E tenha-se presente que a despesa mensal por trabalhador que consta do quadro 
inclui não apena o vencimento do trabalhador mas também os descontos patronais e 
outras despesas com pessoal. É importante que os portugueses tenham presente que 
não é possível a prestação de serviços públicos de qualidade sem trabalhadores. 
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Quadro 2 – Redução enorme dos trabalhadores e das despesas com pessoal na Função Pública 

ANOS

Trabalhadores das 
Administrações 

Publicas (Central, 
Local e Regional)

Despesa Pessoal  das 
Administrações 

Públicas                                  
Milhões €

Despesa de 
pessoal anual 

por trabalhador

Despesa 
mensal por 
trabalhador

2010 745.878 24.611 32.995 € 2.357 €
2011 727.294 22.614 31.094 € 2.221 €
2012 719.766 19.688 27.353 € 1.954 €
2013 688.246 21.317 30.973 € 2.212 €
2014 661.681 19.971 30.182 € 2.156 €

2015 654.681 19.681 30.062 € 2.147 €
Variação (redução) -91.197 -4.930 -2.933 € -210 €

Variação em % -12,2% -20,0% -8,9% -8,9%

FONTE: Anuário Estatistico 2014 - INE; - OE2015 - DGO e DGAEP -2015 -Ministério das Finanças  
 

Durante a “troika” e o governo PSD/CDS o numero de trabalhadores das Administrações 
Públicas diminuiu em 91.197, as despesas com pessoal de toda a Função Pública foram 
reduzidas em 4.930 milhões € (passou de 13,7% para apenas 10,9% do PIB, o que significa 
que 2,8 p.p. de redução do défice orçamental foi conseguida à custa dos trabalhadores), e a 
despesa de pessoal anual por trabalhador reduziu-se em quase 3.000€ (mais precisamente 
em 2.933€). E não se pense que este enorme corte de despesa com pessoal resultou apenas 
do corte remunerações que será eliminado em 2016, pois esta reposição da remuneração 
significa em média e por mês apenas 38€ por trabalhador. E como consta do quadro 2 o corte 
na despesa por trabalhador foi de 210€ por mês. 
 

MAIS DE 137 MILHÕES DE HORAS DE TRABALHO GRATUITO POR ANO NAS 
ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS CORRESPONDENDO A 804,4 MILHÕES €/ANO 

 

O aumento do horário de 35 horas para 40 horas semanais nas Administrações Públicas 
traduziu-se num gigantesco volume de trabalho gratuito, já que não deu origem a 
qualquer acréscimo de remuneração para os trabalhadores. O quadro mostra isso. 
 

Quadro 3- Valor do trabalho gratuito na Função Pública devido aumento do horário (35 para 40horas) 
RÚBRICAS TOTAL 

Trabalhadores das Administrações Públicas - Setembro 2015 - Total 654.681
Horas gratuitas por trabalhor e por ano resultantes do aumento do 
horário semanal de trabalho de 35 para 40 horas

210

Horas de trabalho gratuito dos trabalhadores da Função Pública/ano 137.483.010
Correspondencia em dias de trabalho gratuito por ano 17.185.376
Valor dia (remuneração base mensal a dividir por 30) 47 €

VALOR DO TRABALHO GRATUITO POR ANO NA FUNÇÃO PÚBLICA 804.395.906 €  
 

Este aumento gigantesco de trabalho gratuito na Administração Pública – 137,5 milhões de 
horas por ano - que corresponde a um valor de remunerações  de 804,4 milhões € por ano 
(calculado com base na remuneração média ilíquida mensal dividida por 30 dias, e não no 
valor hora extraordinária) dá bem a dimensão da espoliação dos trabalhadores da Função 
Pública pela politica de austeridade da “troika” e do governo PSD/CDS (Que sentiriam 
aqueles que atualmente se opõem à reposição do horário das 35 horas, e criticam a Função 
Pública se quando entraram para a sua empresa a entidade patronal os tivesse contratado  
com um horário de 35 horas e depois, arbitrariamente, tivesse aumentado para 40 horas sem 
qualquer acréscimo de remuneração?). No Relatório do Orçamento do Estado de 2014, o 
governo PSD/CDS previa que, com o aumento do horário semanal de trabalho de 35 para 40 
horas, obtivesse uma redução de 153 milhões € na despesa, determinada pela “redução de 
efetivos por aposentação e redução do trabalho suplementar”, portanto um valor 
consideravelmente inferior ao valor do trabalho gratuito anual dos trabalhadores da Função 
Pública. Mas no relatório do OE-2015 não apresentou quaisquer dados relativos ao impacto 
real dessa medida em 2014 nem previu quaisquer efeitos para 2015. E isto até porque o 
aumento significativo das aposentações antecipadas prematuras se deveu às alterações 
profundas feitas todos anos no regime de aposentação, o que criou uma grande insegurança 
em toda a Função Pública. O efeito do aumento do horário semanal na redução de custos foi 
residual como o próprio governo reconhece nos relatórios do OE, não trouxe qualquer 
melhoria aos serviços, mas representou um enorme sacrifício para os trabalhadores a nível 
de condições e carga de trabalho, descanso, e familiar.  
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DEGRADAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA FALTA DE TRABALHADORES E O NOVO PRETEXTO   
 

Com a “troika” e o governo PSD/CDS registou-se uma profunda degradação dos serviços 
públicos prestados à população. Isso foi evidente para a maioria dos portugueses, já que o 
acesso a serviços essenciais para todos (saúde, segurança social, etc., .) se tornou cada vez 
mais difícil e a sua degradação evidente para a opinião pública. Basta lembrar as mortes 
recentes em hospitais por falta de médicos e o tempo perdido para obter qualquer informação 
na maioria dos serviços públicos. Uma das causas foi a redução significativa de trabalhadores 
registada neste período, a maioria deles com grande experiencia e qualificação, que foram 
empurrados prematuramente para a aposentação antecipada, o que agravou a situação da 
CGA (menos contribuições e mais aposentados). O quadro 4 mostra a  redução do número 
de trabalhadores  em serviços essenciais para a população nos últimos 3,5 anos. 
 

Quadro 4 – A redução do número de trabalhadores nas Administrações Públicas 
31-dez-2011 30-set-2015 VARIAÇÃO 

727.294 649.294 -78.000
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 551.373 492.154 -59.219

ESTADO 343.793 296.597 -47.196
Serviços e Fundos Autónomos 199.493 187.832 -11.661

Estado e Serviços e Fundos Autónomos 543.286 484.429 -58.857
Órgãos de Soberania e Entidades Independentes (i) 14.054 13.665 -389
Presidência do Conselho de Ministros 5.835 4.915 -920
Ministério da Administração Interna 48.649 47.423 -1.226
Ministério da Agricultura e do Mar 7.496 6.503 -993
Ministério do Ambiente, Ordenam. do Territ. e Energia 2.263 1.903 -360
Ministério da Defesa Nacional 41.358 35.857 -5.501
Ministério da Educação e Ciência 235.726 199.338 -36.388
Ministério da Economia 4.660 3.764 -896

Ministério das Finanças 13.793 12.924 -869
Ministério da Justiça 16.227 14.915 -1.312
Ministério dos Negócios Estrangeiros 3.623 2.775 -848
Ministério da Saúde 36.456 32.507 -3.949
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segur. Social 5.093 4.665 -428
Sector Empresarial do Estado - Entidades Reclassificadas 106.877 102.430 -4.447

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DOS AÇORES 17.728 17.142 -586
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA MADEIRA 21.341 19.824 -1.517
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 124.109 110.349 -13.760
Municípios 105.870 94.813 -11.057
Serviços Autónomos da Administração Local 6.175 3.733 -2.442

Fundos de Segurança Social (Ad. Central e Regional) 12.743 9.825 -2.918

ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS - Total

FONTE: Estatísticas do Emprego Público – 3ºTrim.2015- DGAEP – Ministério das Finanças  
 

Só entre Dez.2011 e Set.2015, o numero de trabalhadores das Administrações Públicas foi 
reduzido pelo governo PSD/CDS, em 78.000 (10,7%), um valor superior ao que constava do 
Memorando de entendimento inicial com a `troika”. Se a análise for feita por Ministérios 
conclui-se que os cortes foram maiores naqueles que prestam serviços essenciais para a 
população e para o desenvolvimento do país: Educação (36.388,sendo 28.560 professores); 
Saúde (3.949, sendo 1.433 enfermeiros); Segurança Social e Fundos da Segurança Social 
(3.346). Só nestes três Ministérios a redução de trabalhadores (43.683) representou 56% do 
total de trabalhadores que neste período saíram da Função Pública. É evidente que num 
contexto desta natureza, e com uma falta tão grande de trabalhadores em tantos serviços 
essenciais, e quando o aumento do horário semanal de trabalho de 35 para as 40 horas 
semanais não teve efeito significativo positivo quer a nível de custos quer a nível de melhoria 
de serviços prestados à população como se mostrou, insistir que a reposição do direito ao 
horário de 35 horas só poderá ter lugar se não determinar aumento de custos, só pode ser 
entendido como um pretexto para continuar a recusar esse direito à Função Pública, até 
porque a quantificação dos custos é difícil para não dizer mesmo impossível como a 
experiencia provou e o próprio governo já reconheceu. Pretender que a reposição do horário 
de trabalho de 35 horas não aumente a despesa, quando não existiu idêntica preocupação ao 
poupar os detentores de quase 1000 milhões €, segundo uma “fonte” de  Bruxelas e 169 
milhões € segundo o Ministério das Finanças (a verdade terá de ser apurada pela futura Comissão de 

Inquérito ao BANIF), de obrigações sénior de suportar as perdas no BANIF, sobrecarregando os 
contribuintes com esta divida, quando no caso de BES as obrigações sénior passaram para o 
BES mau (o que não aconteceu no BANIF), apesar do BCE e a Comissão Europeia o terem 
defendido, é uma politica de “dois pesos e duas medidas.  
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